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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

ATOS DE 4 DE OUTUBRO DE 2011

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando n.º 79, de
4/10/2011, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Walmir Oliveira da
Costa, resolve:

No- 736 - Designar a servidora SHEILA SILVA GOMES, código
10849, Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer a função
comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da Tabela de Funções
Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Walmir Oliveira
da Costa, decorrente da Resolução Administrativa n.º 1449/2011.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando n.º 103, de
4/10/2011, da Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios
Individuais, resolve:

No- 737 - 1 - Dispensar a servidora ELOISA SHIMABUKO, código
520, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissio-
nada de Supervisor da Seção de Recursos, Nível FC-5, da Tabela de
Funções Comissionadas da Secretaria da Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais.

2 - Dispensar a servidora MARIA DA GLÓRIA VERAS DE
ALENCAR, código 14098, Analista Judiciário, Área Administrativa,
da função comissionada de Supervisor da Seção de Tramitação de
Processos, Nível FC-5, da Tabela de Funções Comissionadas da Se-
cretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais.

3 - Designar a servidora ELOISA SHIMABUKO, código
520, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função
comissionada de Supervisor da Seção de Tramitação de Processos,
Nível FC-5, da Tabela de Funções Comissionadas da Secretaria da
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, em vaga de-
corrente da dispensa da servidora Maria da Glória Veras de Alen-
c a r.

4 - Designar a servidora MARIA DA GLÓRIA VERAS DE
ALENCAR, código 14098, Analista Judiciário, Área Administrativa,
para exercer a função comissionada de Supervisor da Seção de Re-
cursos, Nível FC-5, da Tabela de Funções Comissionadas da Se-
cretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, em
vaga decorrente da dispensa da servidora Eloisa Shimabuko.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando n.º 103, de
4/10/2011, da Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios
Individuais, resolve:

No- 738 - 1 - Dispensar a servidora CLÁUDIA MARIA DA COSTA
BASTOS RODRIGUES RIBEIRO, código 32265, Analista Judiciá-
rio, requisitada do TRF da 2ª Região - RJ, do encargo de substituta
legal e eventual do titular da função comissionada de Supervisor da
Seção de Tramitação de Processos, Nível FC-5, da Tabela de Funções
Comissionadas da Secretaria da Subseção II Especializada em Dis-
sídios Individuais.

2 - Dispensar o servidor RICARDO DUARTE SILVA, có-
digo 43886, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do encargo de
substituto legal e eventual do titular da função comissionada de Su-
pervisor da Seção de Recursos, Nível FC-5, da Tabela de Funções
Comissionadas da Secretaria da Subseção II Especializada em Dis-
sídios Individuais.

3 - Dispensar o servidor CLOVES CÂNDIDO DA SILVA,
código 1699, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do encargo de
substituto legal e eventual do titular da função comissionada de Su-
pervisor da Seção de Pautas e Acórdãos, Nível FC-5, da Tabela de
Funções Comissionadas da Secretaria da Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais.

4 - Designar o servidor AURICÉLIO ROSENDO TIMBÓ,
código 26339, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer
o encargo de substituto do titular da função comissionada de Su-
pervisor da Seção de Tramitação de Processos, Nível FC-5, da Tabela
de Funções Comissionadas da Secretaria da Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais, em seus afastamentos e impedimentos le-
gais e/ou eventuais.

5 - Designar o servidor ADSON ROGÉRIO BARROS DE
SOUZA, código 44426, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para
exercer o encargo de substituto do titular da função comissionada de
Supervisor da Seção de Recursos, Nível FC-5, da Tabela de Funções
Comissionadas da Secretaria da Subseção II Especializada em Dis-
sídios Individuais, em seus afastamentos e impedimentos legais e/ou
eventuais.

6 - Designar a servidora MARTA D'ÁVILA CRESPO, có-
digo 13822, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer o
encargo de substituta do titular da função comissionada de Supervisor
da Seção de Pautas e Acórdãos, Nível FC-5, da Tabela de Funções
Comissionadas da Secretaria da Subseção II Especializada em Dis-
sídios Individuais, em seus afastamentos e impedimentos legais e/ou
eventuais.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 739, DE 5 DE OUTUBRO DE 2011

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando n.º 93, de
5/10/2011, da Secretaria de Comunicação Social, e do Processo TST
nº 502.624/2011-1, resolve:

1 - Dispensar a servidora ELISE SUELI PEREIRA GON-
ÇALVES, código 48283, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
encargo de substituta legal e eventual do titular da função comis-
sionada de Supervisor da Seção de Marketing e Divulgação, Nível
FC-5, da Tabela de Funções Comissionadas da Coordenadoria de
Editoria e Imprensa, com efeitos a contar de 29 de agosto de 2011.

2 - Designar o servidor DIOGO QUERINO FAIM, código
49905, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer o en-
cargo de substituto do titular da função comissionada de Supervisor
da Seção de Marketing e Divulgação, Nível FC-5, da Tabela de
Funções Comissionadas da Coordenadoria de Editoria e Imprensa, em
seus afastamentos e impedimentos legais e/ou eventuais.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




